
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 089 – 12/07/2021

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando:

 A pactuação entre os Gestores Estadual e Municipal; 

 A necessidade da continuidade do custeio das ações de Média e Alta Complexidade para a

garantia da atenção à população no estado do Paraná;

 Remanejamento de recursos do Teto MAC Estadual para os municípios de Francisco Beltrão,

Apucarana, Terra Boa, Curitiba e Londrina.

Aprova “Ad referendum” retifica-se a deliberação 073/2021, remanejamento de recursos do Limite

Financeiro  da  Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade,  da  Competência  Junho/2021  –  Parcela

07/2021, conforme abaixo:

Onde se lê:

ORIGEM DESTINO ASSUNTO VALOR (R$)

Gestão 
Estadual

Francisco 
Beltrão

Referente  a  recursos  de  estruturação  da
urgência  e  emergência  do  Hospital  São
Francisco para atendimento dos 27 municípios
da 08ª RS, período de junho a novembro de
2021 com recomposição do teto em dezembro
de 2021.

150.000,00

Referente  ao  custeio  de  atendimentos  de
radioterapia  no  Hospital  CEONC,  período  de
junho a novembro de 2021 com recomposição
do teto em dezembro de 2021.

150.000,00

Apucarana Referente  ao  custeio  de  atendimentos  de
radioterapia  no  Hospital  Nossa  Senhora  das
Graças  -  Hospital  da  Providência  de
Apucarana  de  pacientes  da  16ª  e  22ª  RS,
período  de  junho  a  novembro  de  2021  com
recomposição do teto em dezembro de 2021.

150.000,00

Terra Boa Referente  ao  custeio  de  ações  e  serviços
hospitalares, período de junho a novembro de
2021 com recomposição do teto em dezembro
de 2021.

70.000,00

Curitiba Referente  ao  tratamento  de  12  sessões  de
fotoaférese  extracorpórea  do  paciente
Leonardo  de  Assis  Miranda,  conforme
protocolo: 16.991.807-4. Em parcela única.

208.201,92

Londrina Referente  ao  custeio  de  atendimentos
excedentes  relacionados  à  população
referenciada  ao  Hospital  do  Câncer  de
Londrina,  período  de  junho  a  julho  de  2021
com recomposição do teto em agosto de 2021.

800.000,00
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Leia-se:

ORIGEM DESTINO ASSUNTO VALOR (R$)

Gestão 
Estadual

Terra Boa Referente  ao custeio  de ações e serviços
hospitalares, em parcela única.

70.000,00

Curitiba
Referente  ao  tratamento  de  12  sessões  de
fotoaférese  extracorpórea  do  paciente
Leonardo  de  Assis  Miranda,  conforme
protocolo: 16.991.807-4. Em parcela única.

208.201,92

Londrina

Referente  ao  custeio  de  atendimentos
excedentes  relacionados  à  população
referenciada  ao  Hospital  do  Câncer  de
Londrina,  período  de  junho  a  julho  de  2021
com recomposição do teto em agosto de 2021.

800.000,00

Gestão 
Estadual

Francisco 
Beltrão

Referente  a  recursos  de  estruturação  da
urgência  e  emergência  do  Hospital  São
Francisco para atendimento dos 27 municípios
da 08ª RS, período de junho a novembro de
2021 com recomposição do teto em dezembro
de 2021.

150.000,00

Referente  ao  custeio  de  atendimentos  de
radioterapia  no Hospital  CEONC,  período  de
junho a novembro de 2021 com recomposição
do teto em dezembro de 2021.

150.000,00

Gestão 
Estadual

Apucarana Referente  ao  custeio  de  atendimentos  de
radioterapia  no  Hospital  Nossa  Senhora  das
Graças  -  Hospital  da  Providência  de
Apucarana  de  pacientes  da  16ª  e  22ª  RS,
período  de  junho  a  novembro  de  2021  com
recomposição do teto em dezembro de 2021.

150.000,00

       

                                                                                         
  

   
      Dr.Carlos Alberto Gebrim Preto                                                  Ivoliciano Leonarchik
                      (Beto Preto)
      Secretário de Estado da Saúde do Paraná                                    Presidente do COSEMS/PR  
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